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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA
    GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.748/2026

ALTERA A DENOMINAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.468/2021, PARA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – COMDIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica alterada a denominação do Conselho Municipal da Mulher, instituído pela Lei Municipal nº 1.468/2021, que passa a denominar-se Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM.

Art. 2º - Na Lei Municipal nº 1.468/2021, onde se lê “Conselho Municipal da Mulher”, leia-se “Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM”, preservadas integralmente as disposições sobre a finalidade, natureza, composição, competência e demais finalidades a atribuições do órgão.

Art. 3º - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal da Administração, promoverá a adequação da nomenclatura em portarias, atos administrativos, formulários, comunicações oficiais, regimentos internos e demais documentos que façam referência ao órgão, para constar “Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM”, sem alteração de atribuições.

Art. 4º -  A alteração de que trata esta Lei é estritamente nominativa, não implicando criação de órgão distinto, ampliação de competências, alteração de composição, nem instituição de fundo municipal, vedada a criação de despesa nova por este ato, mantendo-se a estrutura prevista na Lei Municipal nº 1.468/2021.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 11 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.



CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL

















REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fátima Bortoncello
Secretária Municipal da Administração, 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível
Pelo Período de 11.03.2026 à 25.03.2026.
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